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LEI N° 550/2012, DE 19 DE JU N H O  DE 2012.
ABRE C R ED ITO  A D IC IO N A L  SU PL E M E N T A R  E DÁ O U TR AS  
PR O V ID ÊN CIAS.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1“ - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme item III, art 43 da Lei Federal 4.320/64, 
para suplementar as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

02.05 D E PA R TA M E N T O  DE O BR A S E SER V IÇ O S  
M U N IC IPA IS

VALO R

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

15.452.0015.1009 PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS
4.000.00 DESPESAS DE CAPITAL
01.07 FONTE 02 -  CONVENTOS ESTADUAL
(72) 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 545.153,09

TO TA L 545.153,09

02.05 D E PA R TA M E N T O  DE O BR A S E SE R V IÇ O S  
M UN IC IPAIS

VALO R

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

15 452 0015.1027 REFORMA EM PROPRIOS MUNICIPAIS
4.000.00 DESPESAS DE CAPITAL
01.07 FONTE 02 -  CONVÊNIOS ESTADUAL
(79) 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 54.846,91

TO TA L 54.846,91

Art. 2" - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes 
do excesso de arrecadação dos seguintes convênios com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional e a Secretaria da Habitação

• Pavimentação Asfaltica e Drenagem Rua Centro de Eventos;
• Execução de guias e Sarjetas Rua da Olaria;
• Construção de Mirante no Centro de Eventos;
• Pavimentação Asfaltica no Conjunto Habitacional Vovó Clarinha, Vila dos Pássaros 

e Parque Nacional.
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Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 19 de Junho de 2012.

VANIA NEIDE DE A 
Diretora do Departamento d

O W G A L H À E S  
emo e Administração

ALANGBSftR FERRARI 
Diretor dtí^epámrtnento de Fazenda

GILBERTO MATHEUS DA/VE1GA 
Diretor do Departamento/Jurídico
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